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LEI N.º 5.523, DE 06 DE JULHO DE 2021
ALTERA o Plano Plurianual para o período 2020-2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º O Plano Plurianual do Estado do Amazonas para o quadriênio 
2020-2023, aprovado pela Lei n. 5.055, de 27 de dezembro de 2019, passa 
a vigorar com as alterações de seu Anexo I, na forma anexa a esta Lei, de 
acordo com as Orientações Estratégicas, Diretrizes e Metas da Administra-
ção Pública do Estado do Amazonas, abrangendo as despesas de capital e 
outras delas decorrentes.

Art. 2.º A inclusão, exclusão e alteração de programas e ações, bem 
como de seus respectivos atributos, tem como finalidade ajustá-los às cir-
cunstâncias e à reavaliação da realidade social, econômica e financeira do 
Estado e, também, ao processo gradual de reestruturação do gasto público, 
em cumprimento à Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 06 de julho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação
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DECRETO N.º 44.132, DE 05 DE JULHO DE 2021
HOMOLOGA a Situação de Emergência no Município de 
Novo Airão, na forma que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, XI, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, §1.º, da Lei n.º 3.331, de 23 
de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO os fatos descritos no Decreto Municipal n.º 
038-SEMGOV, de 16 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Amazonas, no dia 21, do mesmo mês e ano, 
editado pelo Prefeito de Novo Airão;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer Técnico n.º 051/2021, do 
Subcomando de Ações de Defesa Civil, que concluiu que os requisitos 
estabelecidos na Instrução Normativa 36/2020/MDR para a decretação e 
solicitação de homologação estadual foram cumpridos, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.022106.000323/2021-43,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica homologada a Situação de Emergência no Município de Novo 

Airão, devido a elevação contínua do Rio Negro, na Calha do Rio Negro, com 
inundação de bairros periféricos e ribeirinhos, bem como das comunidades 
rurais e indígenas, nas áreas contidas no Formulário de Informações do 
Desastre - FIDE, classificado e codificado como INUNDAÇÃO, COBRADE 
1.2.1.0.0, conforme IN/MDR 36/2020.

Art. 2.º A homologação da situação de anormalidade de que trata este 
Decreto tem vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, nos 
termos do artigo 10, § 4.º, da Lei n.º 3.331, de 23 de dezembro de 2008.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de junho 2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de julho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOBM DANÍZIO VALENTE GONÇALVES NETO
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício
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Protocolo 50174
<#E.G.B#50211#3#51584>

DECRETO Nº 44.133, DE 06 DE JULHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade vigentes da Administração Indireta.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$91.000.000,00 (NOVENTA E UM MILHÕES DE REAIS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos 
Ordinários, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de julho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#50211#3#51584/>

Protocolo 50297 ANEXO DO DECRETO Nº 44.133, DE 06 DE JULHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 41.799,7610 122 0001 2001
0001 A 100 3390 85.981,89
0001 A 100 3390 86.295,16
0001 A 100 3390 212.846,93
0001 A 100 3390 1.254.417,21
0001 A 100 3390 1.478.707,95
0001 A 100 3391 215.002,23
0001 A 100 3391 1.782.310,93

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 100 3390 5.145.996,6510 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação
0001 A 100 3390 829.944,4610 122 0001 2643

3231 GESTÃO SUS

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação
0011 A 100 3390 74.844,5010 126 3231 2759
0011 A 100 3390 130.711,85

3267 ESTRUTURA SUS

1220 Contraprestação da Parceria Público-Privada
0011 P 100 3390 19.655.253,7810 302 3267 1220

3305 SAÚDE EM REDE

2069 Resolutividade Diagnóstica e Terapêutica em Hanseníase, Dermatologia e nas Infecções Sexualmente Transmissíveis

0011 A 100 3390 14.851,0010 302 3305 2069

2076 Operacionalização dos Laboratórios de Pesquisa da FMT-HVD
0011 A 100 3390 609,5010 571 3305 2076

2084 Operacionalização das Atividades em Hemoterapia
0011 A 100 3390 273,8010 302 3305 2084
0011 A 100 3390 8.158,33
0011 A 100 3390 44.147,50

2089 Fornecimento de Medicamentos e Produtos para Saúde à Rede Assistencial do Estado
0001 A 100 3390 1.306.055,9510 303 3305 2089
0001 A 100 3390 1.496.705,00

2137 Tratamento e Controle do Câncer
0011 A 100 3390 64.350,0010 302 3305 2137
0011 A 100 3390 388.303,50

2164 Assistência à Saúde em Traumato-Ortopedia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 3.200,0010 302 3305 2164
0011 A 100 3390 248.212,08

2212 Operacionalização do Programa Tratamento Fora de Domicílio Interestadual
0001 A 100 3390 1.610.338,4010 302 3305 2212

2224 Operacionalização da Rede Ambulatorial e Hospitalar de Atenção Especializada
0001 A 100 3390 135.726,5010 302 3305 2224
0007 A 100 3390 323.095,70
0011 A 100 3390 49.151,33
0011 A 100 3390 143.372,03

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0008 A 100 3390 46.883,3310 302 3305 2240
0008 A 100 3390 922.702,82
0011 A 100 3390 1.216.249,34
0011 A 100 3390 1.253.992,79
0011 A 100 3390 8.808.644,11
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